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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



INDICAÇÃO __ 2025

                                    
[bookmark: _Hlk185413203][bookmark: _Hlk185411402][bookmark: _Hlk185411648][bookmark: _Hlk185412763]                      A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as 
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que, determine à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, à Secretaria Municipal de Cultura e a Secretaria Esporte a elaboração e implementação de um programa municipal de inclusão social para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com a oferta de atividades de lazer, cultura e esportes adaptadas às suas necessidades e interesses, em parceria com entidades especializadas e familiares.

Justificativa: 
A presente Indicação se justifica pela necessidade de promover a inclusão social e a qualidade de vida das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município. A oferta de atividades de lazer, cultura e esportes adaptadas é fundamental para o desenvolvimento integral dessas pessoas, promovendo a socialização, a autonomia e o bem-estar.
 


                
 Sala das Sessões,      de janeiro de 2025.





LIOMAR QUEIROZ DOS SANTOS
Vereadora 

                                

Elaborado Por: R.O
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